
ESTADO DE SERGIPE
Câmara Municipal de Poço Verde

POÇO VERDE - SERGIPE

LEI UQ 100
DE 16 DE OUTUBRO DE 1989

Reeetrutura Quadro de ?ess2
aI e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE roço VERDE, .ESTADODE SERGIPEs
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou

e eu sancã.ono a seguinte Leis
Art. lQ - Fica reestruturado o Quadro de Pessoal, da Pr~

feitura Municipal de poço Verde, na forma de anexOs I e 11 da pre -
sente Lei.

Art. 2º - O Quadro de Pessoal receberá seus vencimentos
na forma do anexo de cargos e salários.

Art. 39 - O Servidor Municipal receberá seus vencimentos
de aoordo com a função, nível e oarga horária.

Art. 4º - Os Diretores de Colégios terão direito a 40%
(quarenta por cento) sobre seu salário, de gratifioação pelo oargo.

Art. 52 - Os reoursos que a exeoução desta Lei vier a
exigir oorrerão por oonta do vigente orçamento.

Art. 62 - Esta Lei entrará em vigor oom efeito retroati-
vo a partir de lQ de Outubro de 1989.

Art. 7Q - Revo~se as disposições em contrário.

Gabinete do preiei to Munioipal de poço Verde/Se., em 16
de Outubro de 1989.
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